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PROJETO DE INDICAÇÃO: 281/2025

Dispõe sobre a destinação de cotas de publicidade 
institucional da Prefeitura Municipal de 
Maracanaú/CE em outdoors, totens, painéis, telões 
digitais e mídias digitais oficiais, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reservar cotas de publicidade institucional, 
veiculadas em outdoors, totens, painéis, telões digitais e nas redes sociais oficiais do 
Município, para a divulgação de:
I – campanhas, programas, ações e utilidade pública de interesse coletivo;
II – atividades e eventos de cultura, esporte e lazer realizados por instituições, 
associações comunitárias e demais segmentos representativos de bairros de Maracanaú.

Art. 2º As cotas de publicidade de que trata o art. 1º terão como finalidade:
I – promover campanhas de interesse sociais já consolidadas nos bairros ou no 
Município;
II – incentivar a divulgação de ações de caráter educativo, cultural, esportivo, turístico e 
de saúde pública;
III – garantir o acesso da população às informações de utilidade pública de forma clara e 
eficiente.

Art. 3º A utilização das cotas observará, obrigatoriamente, os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo vedada:
I – a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
II – a divulgação de mensagens de caráter político-partidário ou religioso;
III – a veiculação de conteúdos que não possuam relevância pública comprovada.

Art. 4º A Secretaria de Comunicação ou órgão equivalente será responsável pela gestão, 
critérios de seleção e distribuição das cotas de publicidade, devendo regulamentar, por 
decreto, os procedimentos administrativos necessários para garantir:
I – transparência e igualdade no acesso às cotas;
II – prioridade para campanhas e eventos que possuam alcance comunitário 
comprovado;
III – prestação de contas anual sobre a utilização das cotas.

Parágrafo único: A produção dos materiais gráficos, audiovisuais ou digitais a serem 
divulgados será de inteira responsabilidade do promotor do evento, devendo atender aos 
padrões técnicos e de qualidade definidos pela Secretaria de Comunicação, sem 
qualquer custo para a Prefeitura. Em caso de utilização de modelos, imagens ou vozes, 
deverá ser apresentada autorização expressa dos titulares dos direitos de imagem, 
isentando o Município de qualquer responsabilidade.

Art. 5º A publicidade institucional será custeada com recursos próprios do Município, 
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respeitando os limites legais de despesa com propaganda oficial.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 14/10/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O Município de Maracanaú possui uma ampla gama de eventos culturais, esportivos e de 
lazer, realizado por instituições, associações comunitárias e diversos segmentos 
representativos de bairros. Esses eventos desempenham papel fundamental no 
fortalecimento do convívio social, na preservação da cultura local, no estímulo ao esporte 
e na promoção da cidadania.
Entretanto, muitas dessas iniciativas enfrentam dificuldades para alcançar maior 
visibilidade junto à população. Nesse contexto, o apoio institucional da Prefeitura de 
Maracanaú, por meio da disponibilização de cotas de publicidade em outdoors, totens, 
painéis, telões digitais e mídias sociais oficiais, torna-se essencial para consolidar essas 
atividades, ampliar sua divulgação e valorizar as ações comunitárias.
A medida ora proposta observa rigorosamente os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência — garantindo que a utilização dos espaços de mídia seja feita com 
transparência e finalidade pública, sem caráter promocional ou político-partidário.
Assim, ao reservar cotas de publicidade institucional também para a divulgação de 
eventos de interesse comunitário, o Município não apenas fortalece sua política de 
comunicação social, mas também contribui para o desenvolvimento cultural, esportivo e 
social de Maracanaú, reconhecendo e apoiando o trabalho de associações e 
organizações locais que enriquecem a vida da cidade.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para 
a aprovação do presente Projeto de Lei.
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Câmara Municipal de Maracanaú
www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12317
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